
 
 

 

PARECER TÉCNICO SEI Nº 0021605878

 
Joinville, 07 de junho de 2024

 
Processo: 118 - Atacadão S.A.
Protocolo: 4206/2024
Endereço do empreendimento: Rod. Governador Mário Covas, nº 206, Gloria
Inscrição cadastral: 09.20.20.42.9282
Interessado: Atacadão S.A.
M.URB Engenharia e Consultoria LTDA
 
Assunto: Estudo de Impacto de Vizinhança - Parecer Técnico Conclusivo
 
Após análise do Estudo de Impacto de Vizinhança, a Comissão Técnica de Análise dos Estudos de Impacto de
Vizinhança - EIV, nomeada pelo Decreto nº 56.544, de 19 de setembro de 2023, informa que:
Considerando que o EIV do Atacadão S.A. foi protocolado sob o enquadramento de "empreendimento ou atividade
com movimentação de veículos de grande porte, em lote atingido por Faixa Rodoviária (FR), que possui testada e
acesso também para outro logradouro, mas que optou por aplicar o regime urbanístico definido para a FR";
Considerando o Ofício SEI nº 0021547966/2024 - SEPUR.UMO, que informa não haver interesse público na conexão
da Rua Ângelo Storrer com a BR-101, permanecendo válido o Termo de Compromisso (SEI 0019369118), assinado em
10 de novembro de 2004, quando o particular comprometeu-se a não promover a abertura da via;
A Comissão não identifica razão para continuidade da análise do EIV e recomenda seu arquivamento, visto que não
haverá acesso por outro logradouro.
 
Conforme o art. 15 do Decreto nº 56.543/2023, qualquer pessoa terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da
publicação do comunicado no Diário Oficial do Município, para apresentar recurso relativo ao conteúdo do PTC, a ser
protocolado no órgão de planejamento urbano, em meio físico ou digital.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Lessa dos Santos, Servidor(a) Público(a), em
07/06/2024, às 12:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes Roman, Coordenador(a), em
10/06/2024, às 08:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Lemos Benghi, Servidor(a) Público(a), em
10/06/2024, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.



Documento assinado eletronicamente por Diego Felipe da Costa, Coordenador(a), em 10/06/2024,
às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vladimir Tavares Constante, Servidor(a) Público(a),
em 10/06/2024, às 09:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Maciel Pimpao Pimentel, Coordenador(a),
em 10/06/2024, às 10:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código
verificador 0021605878 e o código CRC 116CD97D.
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